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                    PORTARIA N° 019/2021 – PROAECI 

 

O Pró-reitor de Assuntos Estudantis e Cidadania da Universidade Federal do 

Espírito Santo, usando de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º - Instituir Comissão para Observância e Divulgação das Condições de Biossegurança 

necessárias ao retorno gradual e seguro às atividades presenciais autorizadas, no âmbito da 

Proaeci, cujo trabalho será desenvolvido com observância no estabelecido pela Resolução nº 

31/2021 – Cun de 10 de novembro de 2021. 

 
Art.2º- Designar para compor a referida Comissão os(as) servidores(as) abaixo 

relacionados(as), sob     a presidência da  primeira, e na ausência desta, da segunda: 

 

NOME SIAPE 

Maria do Socorro D. Cavalcanti - Assessora de Gestão / DGA/PROAECI      1651449 

 Thalita de Siqueira Lisboa – Assistente  em Administração/  PROAECI      3226466 

 Amélia Lopes Lima – Diretora / DGR / PROAECI 6887196 

 Ana Cláudia Borges Campos – Diretora / DAAD/ PROAECI 3353378 

 Déborah Provetti Scardini Nacari – Coordenadora / NAUFES / PROAECI 1656212 

Iury da Silva Pessoa – Direto / DAE / PROAECI 1460465 

     

Art.3º -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
                
                                                                                             Vitória – ES, 16 de novembro de 2021. 
 
 
 

Prof. Dr. Gustavo Henrique Araújo Forde 

Pró-Reitor e Assuntos Estudantis e Cidadania 

PROAECl/UFES 
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